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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU MATRÍCULA A ESTUDANTE EM UNIVERSIDADE FEDERAL PELO SISTEMA DE COTAS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO QUE NÃO SE AFIGURAM. 
1. Não é omisso o acórdão que dirimiu pontual e fundamentadamente a questão devolvida a esta Corte, concluindo ser legítimo o ato administrativo que nega matrícula de estudante em universidade federal pelo sistema de cotas, por não ter ele concluído o ensino fundamental e médio em estabelecimento público.

2. O órgão julgador não está obrigado a apreciar todos os argumentos veiculados pelas partes, quando encontra fundamento suficiente para resolver a lide.

3. Não configura contradição o fato de o Relator rever posicionamento anteriormente adotado sobre a matéria.
4. Caso em que a via dos embargos de declaração se revela de todo imprópria, pois o que se busca, na verdade, é rediscutir a matéria já decidida pelo Colegiado.
5. Embargos declaratórios do estudante rejeitados.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma do TRF – 1ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Brasília-DF, 14 de julho de 2010.

Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS 
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